
 
                                                                                                                                                                          

 

 
 

 

 
TERMO DE ENCERRAMENTO CONTRATUAL 

 
CONTRATO Nº: 18/2021 

OBJETO: Constitui objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SANITIZAÇÃO 
DESTINADOS ÀS AÇÕES DE COMBATE À COVID-19 NAS ÁREAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
INFRAESTRUTURA – SEINF.  
CONTRATADA:  MULTSETE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 17.704.086/0001-36.  
 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEINF. 

Por este instrumento, as partes acima identificadas resolvem registrar o encerramento do contrato 

em epígrafe, considerando a plena execução do objeto contratado.  

As partes concedem-se mutuamente plena, geral, irrestrita e irrevogável quitação de todas as 

obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, não restando mais nada a reclamar de parte a parte. 

Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de exigência ou 

responsabilização mesmo após o encerramento do vínculo contratual:  

- as obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  

- as garantias sobre bens e serviços entregues/prestados, tanto a legal quanto possível garantia convencional;  

- a reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues/prestados.  

Reiteram as partes que o foro para dirimir qualquer conflito decorrente do contrato em epígrafe será 

o da Comarca de Fortaleza-Ce. 

E assim tendo lido e concordado com todos seus termos, firmam as partes o presente instrumento, 

em duas vias iguais, para que surta seus efeitos jurídicos.  

                        Fortaleza, 09 de fevereiro de 2022  

SAMUEL ANTÔNIO SILVA DIAS 
CREA/CE Nº 13487D 

SECRETÁRIO - SEINF 
CONTRATANTE    

*ASSINADO DIGITALMENTE* 

 
 
 
 

 
CLEILSON SANTOS DA SILVA 

MULTSETE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATADA 

 

EDNALDO GADELHA BEZERRA  
FISCAL DO CONTRATO 

* ASSINADO DIGITALMENTE* 
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ASSINADO POR:

Este documento é cópia do original e assinado digitalmente sob o número 55DDL1MG

Para conferir o original, acesse o site https://assineja.sepog.fortaleza.ce.gov.br/validar/documento, informe o malote 1134704 e código 55DDL1MG

MULT SETE COMERCIO E SERVICOS LTDA:17704086000136 em 09/02/2022 EDNALDO GADELHA BEZERRA:01784049344 em 10/02/2022

SAMUEL ANTONIO SILVA DIAS:07035319727 em 11/02/2022
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